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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 136, DE 1980 

( DA MESA) 

f 
AI tera O § 20 do art. 30 da Resolução nO 30. d.~ ILf;j 
31 de outubro de 1972 (Regimento Interno), est~ " 

belecendo formalidade para a posse dos suplen-

tes durante o recesso do Congresso Nacional . 

__ (IMPRIMA-SE) 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 1/3 r;; DE 1980 

Altera o § 29 do art. 39 da Resolu­
ção n9 30, de 31 de outubro de 1972 (Re­
gimento Interno), estabelecendo formali­
dade para a posse dos suplentes durante 

>, 
o recesso do Congresso Nacional. 

(Do Sr. Renato Azeredo) 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 19. O § 29 do art. 39 da Resolução n9 30, 

de 31 de outubro de 1972 (Regimento Interno), passa a vigo­

rar com a seguinte redação: 

"Art. 39 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 29. O compromisso de que trata o pará-

grafo anterior será prestado também em ses-

são e junto à Presidência da Mesa, pelos Depu 

tados empossados posteriormente, salvo duran­

te o recesso do Congresso Nacional, caso em 

que se dará perante o Presidente da Câmara." 

Art. 29. Esta Resolução entrará em vi gor na 

data de sua publicação. 

Art. 39. Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Estabelece o Regimento Interno no § 59 do 

art. 39, que "não se considera investido no mandato de Depu­

tado Federal quem deixar de prestar o compromisso nos estri­

tos termos regimentais". 

Referida disposição frustrara, a nosso enten­

der, o objetivo da pronta ocupação de lugar pertencente à 

representação partidária junto à Câmara, quando o titular de 

la se afaste no recesso do Congresso Nacional e naquelas cir 

cunstâncias que autorizam a convocação do suplente. A inten-

ção do legislador da pronta convocação do suplente, -para nao 

está patente deixar incompleta a representação partidária, 

no disposto no art. 257 do Regimento Interno, ao determinar, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
- ' a lei, que a convocaçao se faça "imediatamente". ,;. 

E não têm sido raros, aliás, os casos de 

cessidade de convocação dos suplentes nos periodos de reces-

so do Congresso Nacional. Isto ocorrendo - repisamos - frus­

tra-se o objetivo da lei ao determinar a convocação IMEDIATA 

do suplente, quando se trata de investidura do mesmo 

pri~eira vez na mesma Legislatura, eis que o seu empossamen­

to como Deputado não se pode verificar senão quando da aber­

tura ou reabertura dos trabalhos legislativos. 

A fim de se evitar a ocorrência da dificulda­

de apontada, entendemos que seria de toda conveniência alte­

rar-se a legislação para permitir a prestação do compromisso 

sem a exigência da solenidade "em sessão". A lei poderia, en 

tão, prever que, quando ocorresse a vacância o compromisso e 

a posse do suplente convocado se verificaria perante o Presi 

dente da Câmara dos Deputados. 

Com as precedentes ponderações submetemos à 
consideração de nossos Pares o presente Projeto de Resolução. 

Sala das Sessões, em ~{) de ~ct-f{} de 1980 

/' 

/ 
"' / 

!~ .{L 
FIAVIO lVlllliIjl.LJIO 

Presidente 

p eputado RENATO AZ EDO 

29\ Vice-Presidente - Relator 



LEG I SLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMI SSÕES PERMANENTES 

RESOLUÇÃO Nº 30 , de 31 DE OUTUBRO DE 1972 

TinJLO } 

DiS:l:Js i cões PrcllJnin;1Tcs 

. . .. .... . . . . . . . . . . . . .. .... . 

Capí tulo I I 

DAS SESSOES PREPARA.TORIAS E ELEIÇAO DA '.15.'\ 

. . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

~ _ hor as do d l"a 19 de fevereir o , r ea l izar-Art . :) 9 I-\:::> qu inze 
- " sempre que poss ível sob a se-á a segunda sessão pr eparat or l a , _ 

mesma Presidência e com os mesmos Secretários da sessao ante -

r lor. 

.. . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . .... . ..... . .............. . 

§ 29 O mesmo compromisso será prestado , em sessao , junt o à 

Presidência da ~~sa. Delos Deputados empossados pos t eriormente . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho­

res Deputados Flavio Marcilio, Presidente, Homero Santos, 19 

Vice-Presidente, Renato Azeredo, 29 Vice-Presidente (relator), 

Wilson Braga, 19 Secretário, Epitácio Cafeteira, 29 Secretá­

rio, Ari Kffuri, 39 Secretário e Walmor de Luca, 49 Secretári~ 

aprovou o parecer do relator, favorável ao Projeto de Resolu­

ção que "altera o § 29 do art. 39 da Resolução n9 30, de 31 de 

outubro de 1972(Regimento Interno), estabelecendo formalidade 

para a posse dos suplentes durante o recesso do Congresso Na­

cional" . 

Sala das Reuniões, em 20 de maio de 1980 

FLAVIO MARCILIO 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 136, de 1980 

(Da Mesa) 

Altera o § 2·.° do art. 3.° da Resolução n.o 30, de )31 
de outubro de 1972 (Regimento Interno), estabelecendo 
formalid.ad'e para a posse dos suplentes durante o recesso 
do Congresso Nacional. 

A Câmara dos Deputados resolve: 
Art. 1.0 O § 2.0 do art. 3.° da Resolução n.o 30, de 31 de 

outubro de 1972 (Regimento I,nterno ), passa a vigorar com a 
seguin te redação: 

"Art. 3.° 
. ..... . . .. . . .. . .. . . .. ... ... .. . .... . .. . .. . . . .... .. .. . . .. . . . 

§ 2.0 O compromisso de que trata o parágrafo anterior 
será prestado também em sessão e junto à Presidência 
da Mesa, pelos Deputados emposslUlos posteriormente, salvo 
dura'nte o recesso do Congresso Nacional, caso em que se 
dará perante o Bresidente da Câmara." 

Art. 2.° Esta R esolução entrará em vigor n a data de sua 
iPublicação. 

Art. 3.° Fioam revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Estabelece o Regimento Interno no § 5.° do art. 3.° que "não 
se considera tnvestido no mandato de Deputado Federal quem 
deixar de prestar o compromisso nos ootritos termos regimentais". 

Referida disposição fruSotrara , a nosso entender, o objetivo 
da pronta ocupação de lugar pertencente à repersentação parti-



o 
~ .. 
>< ... 
<'>0 

00 
Ol ..... -co 
M ..... 
o 
Z 
~U 
~tt: 
.30.. 

-2-

,,",,,,a l Ia junto à Câmara, quando o titular dela se afaste no recesso 
Congresso Nacional e naquelas civcunstâncias que autorizam a 

~-~ convocação do suplente. A intenção do legislador da pronta con­
vocação do supIente, para não deixar incomple,ta a representação 
partidária, está patente no disposto no art. 257 do Regimento In­
terno , ao determinar, aí, a lei, que a convocação se faça "imedi,a­
tamente". 

,.... 

E não têm sido raros, aliás, os casos de necessidade de convo­
cação dos suplentes nos períodos de recesso do Congresso Nacional. 
Isto ocorrendo - repisamos - frustra-se o objetivo da lei ao deter­
minar a convocação imediata do suplente, quando se trata de 
investidura do mesmo pela primeil'a vez na mesma Legislatura, 
ei.s que o seu empossamento como Deputado não se pode verifi­
car senão quando da abertura ou reabertura dos trabalhos legis­
la tivos. 

A fim de evitar a ocorrência da dificuldade apontada, enten­
demos que seria de toda conveniência alterar-se a le'g~slação pa'ra 
permitir a prestação do compromisso sem a exisgência da soleni­
dade "em sessão''. A lei poderia, então, prever que, quando ocor­
resse a vacância, o compromisso e a posse do suplente convocado 
se verificaria perante o Presidente da Câma!ra dos Deputados. 

Com as precedentes ponderações submetemos à con ideração 
de nossos Pares o presente Projeto de Resolução. 

Sala da,s Sessões, 20 de maio de 1980. - Flávio Marcílio, Pre­
sidente - Renato Azered'o, 2.°_ Vice-Presid·ente - Relator. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

RESOLUÇÃO N.o 30, DE 31 DE OUTUBRO DE 1972 

Dispõe sobre o Regimento Interno. 

TÍTU~O I 
Disposições preliminares 

· . .......................... . .......................... . ..... . 

CAPÍTULO II 
· ................................ .. ............... . . . ........ . 

Das Sessões preparatórias e Eleição da Mesa 
• • o • ••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••• • ••••••••••••••• • ••••• 

Art. 3.° ÁS quinze horas do dia 1.0 de fevereiro realizar-se-á 
a segunda sessão preparaitória, sempre que possível sob a mesma 
Presidência e com os mesmos Secretários da sessão anterior . 

· .. " ................ . ............. . .......... . ............... . 

§ 2.° O mesmo compromisso será prestado, em sessão junto 
à Presidência da Mesa, pelos Deputados empossados po~terior­
mente. 

· ............................................................ . 
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RESOLUÇÃO N9 O~ , DE 1981 

Altera o § 29 do art. 39 da Resolução n9 

30, de 31 de outubro de 1972 (Regimento Interno), 

estabelecendo formalidade para a posse dos Su­

plentes durante o recesso do Congresso Nacional. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 19 O § 29 do art. 39 da Resolução n9 30, de 

31 de outubro de 1972 (Regimento Interno), passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

I1Art. 39 ........................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 29 O compromisso de que trata o parágrafo ante­

rior será prestado também em sessão e junto à Pre­

sidência da Hesa, pelos Deputados empossados poste 

riormente, salvo durante o recesso do Congresso Na 

cional, caso em que se dará perante o Presidente da 

Câmara" . 

Art. 29 Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 39 Ficam revogadas as disposições em contrá-

rio. 

câmara dos Deputados, em 17 de março de 1981 

/ ~ 7 ___ o 

NELSON HARCHEZAN 

Pres'idente da Câmara dos De utados 


